
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA

ATA DA SESSÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2020 - SMS

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às 08h, na sala da Comissão Permanente Central de 

Licitação, situada na Praça Cel. Luiz Ventura, n° 16, Centro, foi realizada sob a responsabilidade da Pregoeira Sra. 

Naiara Suiane Moura Ramos, nomeada conforme Decreto n° 001/2020 de 02 de Janeiro de 2020, Edição n° 2 -  Ano X 

-  N° 2276, a Licitação na Modalidade Pregão Presencial SRP n° 009/2020 - SMS, referente ao “REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GASES 

MEDICINAIS LIQUEFEITOS EM CILINDROS, COM CONCESSÃO DE USO GRATUITO DOS CILINDROS 

RECEBIDOS EM REGIME DE COMODATO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ”.
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A Pregoeira deu tolerância de 15 (quinze) minutos antes de abrir a sessão. Aberta a sessão, verificou-se o 

comparecimento da seguinte empresa:

LICITANTE REPRESENTANTE
VEIGA GASES LTDA 

CNPJ n°. 14.850.457/0001-08

ALBERTO CEQUEIRA MASCARENHAS 

CPF: 309.292.965-91

A Pregoeira aguardando o tempo de 15 min, ás 08he30min novamente fez a chamada para abertura do Pregão 

Presencial 009/2020 -  SMS.

Declarada aberta a fase de credenciamento a Pregoeira solicitou ao seu representante que apresentasse os 

documentos exigidos no item 3.0 do Edital. Os documentos apresentados foram rubricados por todos e acostados aos 

autos do processo.

A Pregoeira registra que foram recebidas 03 (três) impugnações, e que todas foram respondidas em tempo hábil, 

Decisão Oficial desta nobre Pregoeira disponibilizada através de publicação no Diário Oficial do Município e e-mail 

oficial das empresas. Decisão e Pareceres disponíveis no Processo Administrativo.

Depois de analisados os documentos de credenciamento pela Pregoeira e Equipe de Apoio, foi considerada 

credenciada a empresa abaixo, com seu respectivo representante.

LICITANTE REPRESENTANTE

VEIGA GASES LTDA -  EPP
ALBERTO CEQUEIRA MASCARENHAS 

CPF: 309.292.965-91

A Pregoeira declarou encerrada a fase de credenciamento, não sendo permitida a participação de retardatários, salvo 

apenas na condição de ouvintes. Credenciamento encerrado ás 8he35min.

Após a confirmação das mesmas, procedeu-se à abertura dos envelopes de n° 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS, com a 

consequente aposição de rubricas dos presentes nos respectivos documentos, tendo sido identificado o seguinte valor:

LOTE ÚNICO
LICITANTES VALOR EM R$

VEIGA GASES LTDA -  EPP 150.459,00

Franqueada a palavra ao licitante quanto a proposta de preços, este nada declarou.
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Com base nesse resultado, a Pregoeira registra que a empresa VEIGA GASES LTDA apresentou o valor global para o 

Lote Único de R$ 150.459,00 (Cento e cinquenta mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais).

Posteriormente, com base no item 8.19, a Pregoeira passou a negociar diretamente com o licitante a fim de obter uma 

proposta mais vantajosa para Administração. Consultado o licitante quanto à possibilidade de reduzir sua proposta, este 

reduziu o valor da sua proposta para R$ 142.200,00 (Cento e quarenta e dois mil e duzentos reais).

Em seguida, a Pregoeira determinou a abertura do envelope de n° 02 -  HABILITAÇÃO da empresa VEIGA GASES 

LTDA para fins de verificação de habilitação da mesma, com a consequente aposição de rubricas dos presentes nos 

respectivos documentos. Franqueada a palavra aos licitantes, quanto aos documentos de Habilitação, este nada 

declarou. Após a análise da documentação, a Pregoeira decidiu HABILITAR a empresa: VEIGA GASES LTDA

Por todo o exposto, foi declarada VENCEDORA pelo critério “menor preço global” do certame a seguinte empresa:

LOTE EMPRESA
VALOR GLOBAL EM 

R$

ÚNICO VEIGA GASES LTDA -  EPP 142.200,00

Franqueada a palavra aos licitantes presentes, para fins do disposto do art. 4o, incisos XVIII e XX, da Lei Federal n° 

10.520/2002, estes não se manifestaram no sentido de recorrer da decisão do Pregoeira. Fica concedido ao licitante 

vencedor o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação da proposta reformulada e atualizada de acordo com os 

último valor ofertado. Em seguida, nada mais havendo a ser declarado, encaminho o presente processo licitatório e Ata, 

para posterior lavratura do Parecer do Jurídico, Adjudicação e posterior Homologação da autoridade superior 

competente. Dessa forma, encerrou seus trabalhos e lavrou a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai 

assinada pela Pregoeira e licitantes presentes. Sessão finalizada às 09h58min.///////////////////////////////////////////////////////
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NAIARA SUIANE MOURA RAMOS

Pregoeira Oficial
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